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ATOS DA PRESIDÊNCIA / DIRETORIA GERAL

CRONOGRAMA DE SESSÕES MÊS/ANO

ALTERAÇÃO DOS HORÁRIOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS DOS DIAS 9 E
16.02.2023
A V I S O - ALTERAÇÃO DE HORÁRIOS DE SESSÕES NO MÊS DE FEVEREIRO - 2023
O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe torna de conhecimento público as ALTERA
ÇÕES DOS HORÁRIOS DAS SESSÕES PLENÁRIAS PREVISTAS PARA OS DIAS 9 e 16.02.2023
(antes com horários de início previstos para às 14h, ambas), conforme segue abaixo atualizado:
ANTIGA PREVISÃO

DATA HORÁRIO

09.02 - quinta-feira 14h

16.02 - quinta-feira 14h
APÓS ALTERAÇÃO

DATA HORÁRIO

09.02 - quinta-feira 10h

16.02 - quinta-feira 15h
Aracaju, 30 de janeiro de 2023.
Desembargador ROBERTO EUGÊNIO DA FONSECA PORTO
Presidente

PORTARIA

PORTARIA 85/2023
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Des. Roberto Eugênio da
Fonseca Porto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, inciso XIII, do
Regimento Interno;
Considerando a Sessão Solene de Posse da nova Presidente desta Egrégia Corte marcada para a
tarde do dia 16/02/2023;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o horário do expediente na Secretaria deste Tribunal, no dia 16 de fevereiro
de 2023 (quinta-feira), será das 12 às 18 horas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Documento assinado eletronicamente por ROBERTO EUGÊNIO DA FONSECA PORTO,
Presidente, em 31/01/2023, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA 84/2023
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE, Rubens Lisbôa
Maciel Filho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, inciso XVI, da Portaria
TRE/SE 463/2021;
Considerando o artigo 38 da Lei 8.112/1990, com a redação dada pela Lei 9.527/1997; o artigo 2º,
§3º, da Portaria TRE/SE 215/2014; e o Formulário de Substituição ;1320007
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora CAMILA COSTA BRASIL, Técnico Judiciário - Área Administrativa,
matrícula 30923220, Chefe da Seção de Assuntos Jurídicos, FC-6, da Coordenadoria da

Corregedoria Regional Eleitoral, deste Tribunal, para, sem prejuízo das atribuições do cargo que

016865942143
Realce


